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t=:REFEilURA MUNICIPAL UA E:~ 1 ÂNCIA BALNEÁ RIA DE UBATUBA 

l LI '\l '\11H.O36-41 D[ 03 DL .ll 1\110 OE 2013. 
{:\ utl1grafi.1 n' 02(1 J :> . Projcll1 tk 1 L't n". -12 1 >. l\1t:ns:1g.L'tn ll 1 ô 1 > l 

Alfc:ra o item li do ~1" do artigo 20 da Lei 
Municipal n". 2.331, dc 1-t de abril de 2003, 
modificado pela Lei Municipal n". 3.329, de 27 
de agosto de 201 O, que criou a Fundação da 
Criança e do Adolescente de Ubatuba -

FUNDAC. 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeit0 Municipal da Ec:tância 
Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Item II do§ Iº do artigo 20 da Lei Municipal 2.331, de 14 
de abril de 2003, modificado pela Lei Municipal nº 3.329, de 27 de agosto de 201 O, que criou a 
Fundação da Criança e do Adolescente de Ubatuba - FUNDAC, extinguindo do quadro de pessoal 
da FUNDAC a função de Orientador Técnico, passando a ter a seguinte redação: 

.. Art. 20 ( ... ) 

§ 1º ... 

( I ) ... 

II - De contratação EFETIVA, mediante concurso público: 

VAGAS FUNÇÃO REFERÊNCIA 
JORNADA VALOR-
SEMANAL R$ 

01 
Auxiliar de Serviços 

1 40H 
Gerais 

733.13 

OI Motorista 2 40 H 1.083.93 

02 Agente Administrativo 
,, 
.) 40 H 1.098,02 l 

OI Técnico em Contabilidade 4 40 H 1. 740.52 1 
1 

03 Pedagogo 
1 

6 
1 

40 H 1 2.309.39 

03 

' 

Psicólogo 1 6 1 40 H ! 2.309.39 
1 

02 
1 

Assistente S\Jcial 6 30 H 1 2J (JG.39 . ; 
Coordenad 1 
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Arl. 2 ' - Os llrll'Iltadl11L's IL'L"1l1n1-.. cm l':\L'rL·1cH1 na 1 l 1\ [) t\C pas-..arihi a atuai nas 

func.,·lH:s n:spL'L'II\ ;,i-.. dL· psid1IPg11. ped:1g<'~ll L' ,1-..s1-..IL'11te soL·ial. n111fl11mL· -..u:i' fom1ac.,·liL's 

p rofissionais. 

Ar·t. 3" - As despesas decorrentes da cxeeuçào da presente Lei <.:orTerào por conta da 
dotação orçamentána 'igcnte. suplementada se necessário. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data da sua puhhcação. rc\ ogando as 
disposições cm contráno. 

PAÇO ANCHIETA - Uhatuba, 03 de Junho de 2013. 

MAURICIO i.ERTO FORNARI MOROMIZATO 
Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes. junto a Divisão de Acervos 
da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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